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N\RE Ida sede ou "lial, quando a Códiqo da Nalureza N' de Malr'icula do Agente 14/459,195-2" #'
sede for errt outra UF) Jurtorca Auxiliar do Cornérclo

~/) 0'"
31205028808 2062 "':;"'$ a« ~\<.'
1 - REQUERIMENTO --

ILMO(A). SR(A), PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

NOME: ENGENHARIA E CONSTRUTORA SABIN LTDA - ME

(da Empresa ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

requer a V,S· o deferimento do seguinte ato' N° FCN/REMP

I) 11111111111111111111111111111111111
J143546836153

CÓDIGO

DO EVENTO
CÓDIGO
DO ATO

N°DE
VIAS
1

QTDE DESCRICÁO 00 ATO' EVENTO
ALTERACAQ

1\ eat -J:: ~t.z247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
I _ Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio'

Nome Jtl\lD~ GI1~ ~.
Assinatura: ~ A
Telefone de Contato: ~3~G= ~

UNAt

Local

4 Fevereiro 2015

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL o DECISÃO COLEGIADAD DECISÃO SINGULAR

Responsável

Nome(s) Empresarial(ais) igual(als} ou semelhante(s):D SIM o SIM Processo em Ordem

A decisão

__ 1__ 1__ -

Data---------------------------
------------D NÃO -'-'--

Data Re sponsàvet Data Responsável~--------------------~~~~~----------------~=-----------~~~~~----~---------"-------------------

D NÃO --1--1-

DECtSÃO SINGULAR

~

rocesso em exigência, (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido Publique-se e arquive-se,
\

~ Processo indefendo. Publique-se.

3" Exigência2a ExigênCia 5' Exigência

o o
Gl' O 1\ • .".n.auz: uttt:m1

NlAUS1AOC~Sl~,O t ~~PREf.lRW

Data Responsávelr---------------------------------------------------------------------------------~~~~--.--~
DECISÃO COLEGIAOA 2a Exigência 3" Exigência 4' Exigência 5" ExigênciaD Processo em exigêl ] O O
O Processo deferido,

O Processo mdeterrdc e~ JUNTÁ' COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAISui CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO 5457539
#"i EM 10/0212015

__ , ,_ OENGENHARIA E CONsrnUTORASABIN LTOA - ,,"U

Data Vogal
141459.195-2

-'•.-. j ..- --

"~~b~-lA~GláuctU !iZe~ v""'· ••

~

tl.OC 5TP.o t REGISTRO ElI'REf>I;RW

Ct--Jl-.u 29l986-4
~~~~ ..~----------------------------------------------------------------------- ---------------------~
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1°~LTERAÇf-\O CONTRATUAL
SA.BIM E KRUG EI~ LTDA ME

Únicos sócios da empresa SABIM E KRUCER LTDA iV1E. com sede na Rua Eli Pinto de Carvalho. n"
06, bairro Centro, Unaí - Minas Gerais. CEP 38.610-000. registrada na JUCErvlG sob o NIRE
3120502880-8 e inscrita no CN PJ sob o nO O 1.4 72.258/000 1-5:> resol vem. assi m. Alterar o cont rato soc iAI:

Cláusula Primci ra: Neste AtO. retiram-se da sociedade os sócios NELSON SABIN, .já qualificado
anteriormente. cedendo suas quotas no valor total de K$ 2.500.00 (Dois mil e quinhentos reais) para o sócio
ingressantc ANDERSON CARLOS SABIN. brasileiro .. empresário, casado sob O regime de Comunhão
Parc ia lbens. nascido em 07/06!1978.ponador do CPI: O 12.241 C) 16-25. documento de identidade l l 045177.
SSP/MG. residente e domici liado a Rua Santa Luzia. n? 1261. bairro Nossa Senhora Aparecida. Unaí .
IvlG. CU) 38.610-000: e GILBERTO KRCGER SABIN. jú qualificado anteriormente. cedendo suas
quotas no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinheniosreais) para o sócio ingressante .JULlO DA COSTA
OLIVEIRA. brasileiro. engenheiro civil. solteiro. nascido em 26/06/1973. portador do CPF 944.192.566·
72,documento de Identidade 7245794. SSP/rvtG. residente e domiciliado a Rua Quilombo. nO 182. bairro
Politécnica. Unaí - MG. CEP 38.610-000.

Parágrafo único - Os sócios cedenres dão aos sócios cessionários. plena geral e irre vogáve l quitação. nada

mais tendo a reclamar. seja a que título fOI'.

Cláusula Segunda: A sociedade que antes girava sobre a denominação social de SAI31M [ KRUGER

LTDA-ME passa a girar sob a denominação social de ENGENHARIA E CONSTRLTORA SABIN
LTDA.

Parágrafo Primeiro - A expressão de fantasia passa ,\ ser F.:.JCiEf'HARIA E CONSTRUTOR SAI3IN.

Parágrafo Segundo - Por não ter se recadastrado em tempo hábil. requer sua re arivação. nos termos do
artigo 6° da lnstrução Normativa n? 72 do D~RC.

Cláusula Te rccn-a: O objeto social será PRr::STA('ÃO DE SERVIÇOS EM COf\STRU~i\O CIVIL L
ENGENHARIA.

Cláusula Quarta: A sede e domicílio da empresa passa a ser na Rua Eli Pinto de Carvalho. n? 08. bairro
Cruzeiro. Unaí - MG. CEP 38.610-000.

Clá usu la Quinta- A administração da sociedade l cxcrcida em conjunto ou isoladamente pelos sócios
A~DERSON CARLOS SABIN e JULIO DA COSTA OLlV[IRI\. com plenos poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade. judicial e extrajudic ial. podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial.
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em (avor
ele qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou a lienar bens imóveis da sociedade. sem
autorização da outra sóc ia,

Cláusu!a Sexta: O capitnl social. que era de RS 5.000.00 (Cinco \'111. rca ix ) totalme me inlcg.l',ilizauo em
moeda corrente do país e dividido em 5000 (Cinco \'1IL quotas) cada uma. valendo 1Z$ 1.00 (UM real). é
neste ato Aumentado para K$ 50.000.00 (Cinquenra MIL reais) c dividido em 50.000 tCinquenta rvllL
quotas), no valor de R$ 1.00 (UM real). cada uma, sendo que este aumento no valor de R$ 45.000.00
(Quarenta e cinco MIL reais) é neste ato totalmente integralizado em moeda corrente cio pais. distribuído
entre os sócios da seguinte forma:
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NOME
ANDERSON CARLOS SABIN
JULIO DA COSTA OLIVEIRA
TOTAL

l?;ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SABIM E KRUGER LTDA ME

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial de ENGENHARlA E CONSTRUTORA
SABIN LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia ENGENHARIA E CONSTRUTORA SABIN.

Cláusula Segunda - O objeto social é PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL E
ENGENHARIA.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Eli Pinto de Carvalho, n° 08, bairro Cruzeiro, Unaí -
MG, CEP 38.610-000.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2005 e seu prazo de duração é
indeterrninado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 50.000,00 (Cinquenta MiL reais) dividido em 50.000 (Cinquenta
MIL) quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizado em moeda corrente do País, distribuído
entre os sócios:

Nome N° Quotas Valor em R$ ~
ANDERSON CARLOS SABIN 25.000 25.000,00
JULIO DA COSTA OLIVEIRA 25.000 25.000,00
TOTAL 50.000 50.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferi das a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração
contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada SOCIO é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade é exercida em conjunto ou isoladamente pelos sócios
ANDERSON CARLOS SABfN e JULIO DA COSTA OLIVEIRA, com plenos poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-Io em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização da outro sóc io.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 3\ de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrirnonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do ex~cício social, os sócios deliberarão sobre";O]'ce designarão administrador <ffJ2roo ffor o caso. \IÍ~:J (~-...r~ ~ er Págtna z de J
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", r',ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SABIM E KRUGER LTDA ME

, .
Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pró-Iabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
da sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de UNAÍ para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento.

t------------------------------------- ._-.
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Bel. Edson Lucas Ja ~ii~~

TjJ)e 1iao
:R. lOSE' do Patrocínio, 667'-Centr(1-lh3i -:"3.:~CFone:(38) 3676-4044-Fax:(3Bl 367G-!760

------+~f----f----'-9--"-"'--------.-''_::. -,---------;-,--------------....----.--------_..----->-"
10 OSTA OLIVEIRA iF:E',:onneco por SEMELHANCA~(s)firrt..3(s)

~
~

:Supn-assinaÓ::i(s) de:
I"OF.NOT.~ ~ :[LÁ816tuO]-JIJU'J DA COSTA C_IlJElEA •••• ,.
~A/-MG / //I.../}./> /1: :E,,:3,68:hJ:i,21;Rec:O,22;iot: 5,11

_ ~-" ~_ lt1<:li/MG 02/P'2014
, ELSON SABIN
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